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PROCESSOS DE RECLAMAÇÃO 
ADMINISTRATIVA

Cadastro Geométrico da Propriedade Rústica (CGPR)

 O CGPR, executado com finalidade essencialmente fiscal, vigora em 118 concelhos do território

continental (consulte aqui) e também, no que concerne a operações de cadastro geométrico

executadas pela entidade cadastral nacional, em 8 concelhos e 4 freguesias das Regiões

Autónomas dos Açores (concelhos de Lagoa, Ribeira Grande, Ponta Delgada, e Vila Franca do

Campo) e da Madeira (concelhos de Câmara de Lobos, Funchal, Machico e Porto Santo, e

freguesias de Faial, Ilha, São Jorge e São Roque do Faial do concelho de Santana).

 O CGPR é conservado mediante atualização individual dos dados que caraterizam e identificam

cada um dos prédios, nos termos estabelecidos nos artigos 130.º a 133.º do Código Municipal

sobre Imóveis (CIMI) em conjugação com o disposto nos artigos 6.º e 7.º do Decreto-Lei n.º

172/95, de 18 de julho, através do processo de reclamação administrativa (PRA).
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http://mapas.dgterritorio.pt/cadastro/cartacadastral/index.html
http://www.ideia.azores.gov.pt/cadastro/Paginas/inicio.aspx
https://www.madeira.gov.pt/sraac/GovernoRegional/OGoverno/Secretarias/Structure/SRAAC/ctl/Read/mid/6801/InformacaoId/54473/UnidadeOrganicaId/8
https://www.dgterritorio.gov.pt/cadastro/processos-de-reclamacao-administrativa


PROCESSOS DE RECLAMAÇÃO 
ADMINISTRATIVA

Processos de Reclamação Administrativa – PRA

 Os PRA são o meio adequado para reclamar de qualquer incorreção das matrizes
cadastrais CGPR, tendo por base algum dos seguintes fundamentos enunciados no n.º
3 do artigo 130º do CIMI:

• Indevida inclusão do prédio na matriz;

• Erro na designação das pessoas e residências ou na descrição dos prédios;

• Erro de transcrição dos elementos cadastrais ou das inscrições constantes de quaisquer elementos oficiais;

• Duplicação ou omissão dos prédios ou das respetivas parcelas;

• Alteração na composição dos prédios em resultado de divisão, anexação de outros confinantes, retificação de 
estremas ou arredondamento de propriedades;

• Erro na representação topográfica, confrontações e caraterísticas agrárias dos prédios rústicos;

• Erro nos mapas parcelares cometidos na divisão dos prédios referidos no ponto anterior;

• Erro na determinação das áreas dos prédios rústicos ou urbanos, desde que as diferenças entre as áreas 
apuradas pelo perito avaliador e a contestada sejam superiores a 10% e 5%, respetivamente.
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PROCESSOS DE RECLAMAÇÃO 
ADMINISTRATIVA

Processos de Reclamação Administrativa – PRA

 Conforme estabelecido pelos artigos 130º a 133º do CIMI, as reclamações,

apresentadas por escrito e acompanhadas dos documentos de prova necessários à

decisão, são apresentadas no serviço de finanças da área da situação dos prédios.

 Quando assim seja entendido, são enviadas à DGT, ou sua competente delegação

regional, para efeitos de emissão de parecer sobre os factos alegados e o pedido de,

se for o caso, correção ou atualização das matrizes (artigos 7º do DL nº 172/95 e 133º

do CIMI).

 A decisão final, a emitir sobre o pedido, compete ao chefe de finanças da área de

situação dos prédios, nos termos do artigo 131.º do CIMI.
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PROCESSOS DE RECLAMAÇÃO 
ADMINISTRATIVA

Processos de Reclamação Administrativa – PRA

 A intervenção da DGT sobre o pedido apresentado no PRA, com emissão de parecer
sem aguardar a operação de renovação cadastral na área da situação do prédio, nos
termos do nº 2 do artigo 7º do DL nº 172/95, depende de:

• Solicitação pelo proprietário, por titular de um interesse direto, pessoal e legítimo, ou por quem esteja expressa e legalmente 
autorizado a representá-lo (aviso), mediante preenchimento de impresso próprio, disponibilizado para o efeito;

• Verificação, pela DGT, da adequada e suficiente fundamentação e instrução do pedido com os elementos e documentos 
preconizados nas normas legais e regulamentares aplicáveis, designadamente as constantes dos regimes de fracionamento de 
terrenos, da estruturação fundiária, da reserva agrícola nacional e da urbanização e da edificação;

• Prévia demarcação do prédio, dever do proprietário ou interessado, de acordo com as instruções técnicas em vigor;

• Pagamento da taxa aprovada, em montante a apurar consoante as circunstâncias com base nos valores fixados na Portaria nº 
91/2004, de 21 de janeiro.

• A decisão final do PRA, a emitir sobre o pedido, é da competência do chefe de finanças da área de situação dos prédios. (artigo 
131.º do CIMI).
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https://www.dgterritorio.gov.pt/sites/default/files/ficheiros-cadastro/Aviso_Representacao.pdf
https://www.dgterritorio.gov.pt/sites/default/files/ficheiros-cadastro/3_ped_analise_PRA_tipo_v16_DGT.PDF
https://www.dgterritorio.gov.pt/sites/default/files/ficheiros-cadastro/Legislacao_cadastro_2020.pdf
https://www.dgterritorio.gov.pt/sites/default/files/ficheiros-cadastro/Instrucoes_Tecnicas.pdf
https://www.dgterritorio.gov.pt/loja/cadastro


PROCESSOS DE RECLAMAÇÃO 
ADMINISTRATIVA

Formulário de requerimento e instruções técnicas
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INFORMATIZAÇÃO DO CGPR

Informatização do Cadastro Geométrico da Propriedade Rústica

 Projeto iniciado nos finais dos anos 90 do século XX, que visava não só a vetorização das

implantações cartográficas representadas nas secções cadastrais mas também a digitalização

da informação descritiva constante das fichas dos prédios.

 Os primeiros trabalhos foram executados internamente, sendo que apenas a partir do ano 2000

foram iniciados trabalhos de índole sistemática tendo sido alguns municípios vetorizados

através de concursos públicos.
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INFORMATIZAÇÃO DO CGPR

Informatização do Cadastro Geométrico da Propriedade Rústica

 Posteriormente, optou-se por proceder à informatização do CGPR através da celebração de

protocolos de cooperação entre a instituição que antecedeu a DGT e as entidades da

Administração Local (Câmaras Municipais, Associações de Municípios e Comunidades

Intermunicipais).

 Por forma a garantir a uniformidade e coerência dos dados recolhidos, seguindo as convenções

gráficas da criação das secções cadastrais, elaborou-se um catálogo de objetos bem como um

conjunto de normas com as especificações técnicas que todas estas entidades envolvidas

devem seguir no processo de ICGPR.
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INFORMATIZAÇÃO DO CGPR
Convenções gráficas, catálogo de objetos e especificações técnicas
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INFORMATIZAÇÃO DO CGPR
Antes e depois da rasterização e posterior vetorização

NAVARRO (2021) - CADASTRO PREDIAL - TEÓRICA 4 10



INFORMATIZAÇÃO DO CGPR
Situação atual do processo de informatização do CGPR

NAVARRO (2021) - CADASTRO PREDIAL - TEÓRICA 4

* informação retirada do sítio da DGT em dezembro de 2019
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INFORMATIZAÇÃO DO CGPR
Secções cadastrais (em formato raster)
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INFORMATIZAÇÃO DO CGPR

Caraterização das secções cadastrais

 A informação gráfica do cadastro geométrico da propriedade rústica encontra-se representada

em secções cadastrais a diversas escalas (1:500, 1:1 000, 1:2 000, 1:2 500, 1:5 000).

 As secções cadastrais, usualmente denominadas apenas secções, são uma representação de

plantas topográfico-cadastrais, sem referência altimétrica, de uma determinada zona do

território, compreendendo por norma, um ou mais prédios rústicos completos, representados na

escala adotada.

 O conjunto de prédios rústicos está geralmente desenhado numa folha de papel, inextensível,

de dimensões apropriadas, com uma área útil de 80 cm X 60 cm.
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INFORMATIZAÇÃO DO CGPR

Caraterização das secções cadastrais

 A utilização genérica das cores nas secções cadastrais é a seguinte:

• Preta: toponímia, vértices trigonométricos permanentes, limites e marcos administrativos, estradas e

caminhos, construções de alvenaria ou metálicas, rochas, pedras e vedações de arame.

• Vermelha: limites cadastrais, marcos e números de prédios e símbolos de cultura.

• Azul: hidrografia.
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INFORMATIZAÇÃO DO CGPR
Gráficos de ligação das secções cadastrais
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INFORMATIZAÇÃO DO CGPR

Fases do projeto de ICGPR

 Rasterização e georreferenciação das secções ou folhas cadastrais;

 Vetorização da informação cartográfica/cadastral;

 Controle de qualidade dos elementos produzidos, de forma a garantir a conformidade com as

especificações técnicas.
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INFORMATIZAÇÃO DO CGPR
Elementos a vetorizar
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Áreas sociais de folha
Limites administrativos (país, distrito, concelho e 

freguesia) constantes das secções cadastrais

Áreas sociais de prédio Marcos de fronteira

Construções, ruínas e eiras de caráter permanente dentro 

dos prédios definidas pelos seus limites
Marcos de freguesia / concelho

Data da informatização, nomenclatura da secção, escala 

da secção no formato analógico, sigla e/ou nome por 

extenso da instituição executante

Marcos de propriedade

Divisão ou limite de secção (para as secções de índice) Parcelas de culturas

Limite de folha
Representação dos limites de leito de curso de água (LCA), 

associados a divisão de estremas de prédio e de parcelas

Estremas dos prédios Toponímia

Números dos prédios e identificadores das áreas sociais, 

das construções e das parcelas
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INFORMATIZAÇÃO DO CGPR
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Secções cadastrais (em formato vetorial)

https://snic.dgterritorio.gov.pt/geoportal/v2/mapa/cadastro

https://snic.dgterritorio.gov.pt/geoportal/v2/mapa/cadastro


INFORMATIZAÇÃO DO CGPR
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